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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE MAIO DE 2023
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
CONVITES: 
- Para audiência pública da avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, referente ao 1º quadrimestre de 2023, a realizar-se nesta quarta-feira, 24 de maio, a partir das 18h, nesta Casa Legislativa, com a presença do Secretário Municipal de finanças.
Participe ou acompanhe você também desta importante audiência pública e fique por dentro da execução das receitas e despesas do período, do nível de endividamento do Município e dos riscos capazes de afetar as contas públicas.
A audiência terá transmissão ao vivo pela página do Facebook e no canal do Youtube da Câmara.
- Para a próxima sessão, que será realizada de forma descentralizada no salão do Bairro Santa Inês.
O objetivo da descentralização das sessões é divulgar os trabalhos legislativos e aproximar a Câmara de Vereadores da comunidade três-passense.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 58/23
* PROJETO DE LEGISLATIVA Nº 8/23
* PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/23
* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 52/23
* INDICAÇÕES Nºs 65/23 A  85/23
* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS Nº 28/23 E 29/23
____________________________________________________________________
TRIBUNA POPULAR: 
Convidamos neste momento o Delegado de Polícia Marion Volino, para fazer parte da Mesa dos Trabalhos e usar o espaço de QUINZE MINUTOS da Tribuna Popular, a fim de falar sobre os serviços realizados pela Delegacia de Polícia de Três Passos e informar algumas demandas, principalmente a necessidade de se ampliar ou obter um prédio pois atual tornou-se pequeno para o serviço realizado e até para atender melhor à população do município e regional.
___________________
Abro agora o espaço para as perguntas, sendo que cada vereador tem direito a UMA PERGUNTA, com o tempo máximo de UM MINUTO, tendo o objetivo de otimizar o andamento da sessão.
____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
COM BASE NO § 2º DO ART. 121 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA, COLOCO EM DISCUSSÃO ESPECIAL O PARECER Nº 1/23, DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – COF, CONTRÁRIO À EMENDA Nº 8/23, A QUAL PROPÕE A MODIFICAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 35/23 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO PROCEDER NA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ATÉ QUARENTA SERVENTES.
Conforme determina o art. 124 do Regimento Interno, na matéria da discussão especial não é admitida a apresentação de emendas e só pode ser discutida por um Vereador de cada Bancada, indicado pelo Líder, e pelo Presidente e Relator da Comissão Permanente:
1º) Relator e Presidente da COF: João
2º) Indicação da Bancada do MDB: Daiana
3º) Indicação da Bancada do PDT: Paulinho
4º) Indicação da Bancada do PSDB: Nader
4º) Indicação da Bancada do PT: Gilmar 
6º) Indicação da Bancada do PTB: Edivan
Então, COLOCO EM DISCUSSÃO O PARECER Nº 1/23
Após colocados em discussão, COLOCO EM VOTAÇÃO O PARECER Nº 1/23.
PARA QUE A EMENDA POSSA SER VOTADA, O PARECER DEVERÁ SER DERRUBADO (REJEITADO).
CASO O PARECER SEJA ACATADO (CONFIRMADO), A EMENDA SERÁ ARQUIVADA.
VEREADORES FAVORÁVEIS AO PARECER E ARQUIVAMENTO DA EMENDA, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
FAVORÁVEIS: ___________________________
CONTRÁRIOS: ___________________________
_____________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 35, de 2023, Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até quarenta serventes. 
E à Emenda nº 8/23, modificativa ao projeto de lei nº 35/23.
A alteração é no sentido de diminuir o número de vagas de 40 para 30, referente à contratação emergencial.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 35/23, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 8/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 35/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 2, de 2023, que Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, referente ao Estatuto de Servidores, quanto à nova investidura de servidor em cargo ou função pública após ter sido demitido por condenação em processo administrativo disciplinar.
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Executivo Municipal, conforme solicitado pelo Sindicato dos Municipários.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL) O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA, OU SEJA, NO MÍNIMO SEIS VOTOS FAVORÁVEIS PARA SERA APROVADA.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.
DAIANA BALD - VOTO____________________________________________
DIEGO MACIEL - VOTO__________________________________________
EDIVAN BARON – VOTO__________________________________________
FLAVIO HABITZREITER - VOTO__________________________________
GILMAR MAIER - VOTO__________________________________________
INGOMAR SANDTNER – VOTO____________________________________
JAIR LOCATELLI - VOTO_________________________________________
JOÃO BOLL – VOTO______________________________________________
LUIS DA SILVA – VOTO___________________________________________
NADER UMAR - VOTO_____________________________________________
PAULO SATTLER - VOTO__________________________________________
VOTOS FAVORÁVEIS:_____________
VOTOS CONTRÁRIOS:_____________
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO)
________________________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 48, de 2023, que autoriza o Poder Executivo a proceder na concessão de equipamentos para estimular o desenvolvimento da produção agroindustrial familiar em Três Passos. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 48/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 48/23.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 49, de 2023, que altera a Lei Municipal nº 4.475, de 05 de janeiro de 2011, para fixar o padrão/piso salarial dos Empregados Públicos ocupantes do emprego de Agente Comunitário de Saúde e dá outras providências.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 49/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 49/23.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 50, de 2023, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, para fixar o padrão/piso salarial dos Servidores Públicos ocupantes do Cargo de Agente de Combate à Endemias e dá outras providências. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 50/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 50/23.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 51, de 2023, que autoriza o Município a fazer cessão de direito de uso de prédio público ao Rotary Clube de Três Passos. 
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, conforme orientação técnica, alterando o termo “cessão de direito de uso” para “concessão admnistrativa de uso”.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 51/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 51/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 52, de 2023, que dispõe sobre a criação do Programa Auxílio Transporte Escolar a estudantes de ensino médio cursos de nível técnico e ensino superior (universitário) e dá outras providências. 
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal ao projeto de lei nº 52/23, a fim de corrigir erro de redação no inciso III do art. 5º, pois o auxílio transporte para o estudante que deslocar até município distante até 150km é de R$ 1 URM por dia, e não 0,90 URM por dia.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 52/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 52/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei legislativa nº 7, de 2023, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Três Passos-RS. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 7/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 7/23.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de resolução nº 3, de 2023, que altera a Resolução nº 6, de 16 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/23.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E JOÃO BOLL, PRESIDENTES DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI Nº 58/23 (licenciamento ambiental de cemitérios públicos):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 8/23 (obrigatoriedade de sinalização retrorrefletiva nas caçambas coletoras de entulhos):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/23 (alteração do Regimento Interno da Câmara, quanto ao orçamento impositivo):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE (discurso de dez minutos):
1. Daiana
2. Gilmar
3. João
4. Flavio
5. Edivan
6. Diego
7. Luis
8. Jair
9. Paulo
10. Nader
11. Ingomar
______________________________________________________________________
EXPLICAÇÕES PESSOAIS (cinco minutos):
1. Edivan
2. Flavio
3. Gilmar
4. João
5. Luis
6. Ingomar
7. Nader
8. Paulo
9. Diego
10. Daiana
11. Jair
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


